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ANEXO I 
Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira 
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AVALIAÇÃO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRO 

VIAÇÃO SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA. 

VIAÇÃO SANTA LUZIA E TURISMO LTDA . 

VIAÇÃO SANTO ANTONIO E TURISMO LTDA. 

J C GUIMARÃES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.  

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ajudando empresas a 

construir um futuro melhor. 
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PROCESSO:  n° 0801884-08.2023.8.19.0006, em tramitação perante a 1ª Vara Cível da Comarca 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro. 

 
 
 

SOLICITANTE:  GRUPO SANTA EDWIGES 

SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.553.578/0001-17, sediada à Av. Vereador Chequer Elias, nº 

1.851, Vila Helena, Barra do Pirai – RJ, CEP 27.120-320. 

VIAÇÃO VIAÇÃO SANTA LUZIA E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.565.943/0001-80, estabelecida na Av. 

Vereador Chequer Elias, nº 1.777, Vila Helena, Barra do Piraí – RJ, CEP 27.120-320.  

J C GUIMARÃES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.450.657/0001-32 estabelecida na Avenida 

Vereador Chequer Elias, nº 1.777, Vila Helena, Barra do Piraí – RJ, CEP 27.120-320; 

e 

VIAÇÃO SANTO ANTONIO E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MP sob o nº 28.580.074/0001-63, estabelecida na Avenida 

Vereador Chequer Elias, nº 1.777, Vila Helena, Barra do Piraí – RJ, CEP 27.120-320.  

Doravante denominado GRUPO SANTA EDWIGES, GRUPO ou EMPRESAS. 

 

OBJETIVO:  Laudo de  Viabilidade Econômico-Financeiro das Empresas de acordo com o 

disposto no artigo 53, da Lei de Recuperação e Falência nº 11.101/05. 

 

DATA-BASE:            03 de julho de 2023 
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1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 

O presente Laudo Econômico-Financeiro (“Laudo”) tem como objetivo avaliar a viabilidade 

econômico-financeira do Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) das Empresas: SANTA EDWIGES E 

TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.553.578/0001-

17, sediada à Av. Vereador Chequer Elias, nº 1.851, Vila Helena, Barra do Pirai – RJ, CEP 27.120-320; 

J C GUIMARÃES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.450.657/0001-32, VIAÇÃO VIAÇÃO SANTA LUZIA E TURISMO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.565.943/0001-80; e VIAÇÃO SANTO 

ANTONIO E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MP sob o nº 

28.580.074/0001-63, estas últimas estabelecidas na Avenida Vereador Chequer Elias, nº 1777, Vila 

Helena, Barra do Piraí – RJ, CEP 27.130-610, doravante denominadas GRUPO SANTA EDWIGES, 

GRUPO ou EMPRESAS. 

 

Este Laudo foi elaborado pela mcm Corporate Finance (“MCM”), única e exclusivamente como 

subsídio à elaboração do PRJ das Empresas e não se confunde com, superpõe ou modifica os termos 

e condições do PRJ e não deve ser desagregado, fragmentado ou utilizado em partes pelas 

Recuperandas e seus representantes, por credores ou quaisquer terceiros interessados. 

 

Para alcançar o objetivo deste trabalho, foram utilizados fatos históricos, informações 

macroeconômicas e de mercado, bem como informações e dados disponibilizados pelo Grupo e 

por seus funcionários, administradores, consultores e demais prestadores de serviço.  

 

A mcm não assume qualquer responsabilidade caso os resultados futuros difiram das projeções 

apresentadas no Laudo e não oferece qualquer garantia em relação a tais estimativas. Nesta 

perspectiva, as conclusões aqui apresentadas são resultantes da análise dos Dados e Informações, 

além de projeções macroeconômicas e de mercado, assim como sobre performance e resultados 

decorrentes de eventos futuros, e estão sujeitas às seguintes considerações: 

 

• O Laudo ora apresentado envolve questões de julgamentos objetivo e subjetivo face à 

complexidade das análises dos Dados e Informações e às fontes de informações 

consultadas;  

• Nenhum dos sócios ou profissionais da MCM tem qualquer interesse financeiro no Grupo;  

• Os honorários estimados para a execução deste trabalho não foram baseados e não têm 

qualquer relação com os valores aqui reportados, assim como não são variáveis em função 

destes;  

• Este Laudo foi feito com base em informações disponibilizadas pelo Grupo, as quais foram 

consideradas verdadeiras, uma vez que não faz parte do escopo de trabalho da mcm 

qualquer tipo de investigação independente e/ou procedimento de auditoria;  

• Este Laudo foi preparado com a finalidade de avaliar a viabilidade das Recuperandas no 

âmbito do PRJ, a MCM não é responsável perante terceiros por qualquer ato ou fato 

decorrente da sua utilização para qualquer outro fim que não o aqui declarado;  
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• Este Laudo foi desenvolvido a pedido das Empresas e não deve ser interpretado por 

qualquer terceiro como instrumento de decisão para investimento ou opinião em relação 

ao PRJ;  

• Algumas das considerações descritas neste Laudo são baseadas em eventos futuros que 

representam a expectativa das Empresas e de seus administradores, consultores e demais 

prestadores de serviço, à época em que tais considerações foram elaboradas. Assim, os 

resultados apresentados neste Laudo representam meras projeções, razão pela qual 

podem diferir dos resultados que vierem a ser concretizados.  

 

Dentre os Dados e Informações utilizados para elaboração deste Laudo, há informações públicas e 

informações fornecidas pelo Grupo, que têm como objetivo proporcionar o detalhamento 

necessário de suas operações, investimentos, estrutura de capital e capacidade de geração de caixa. 

Este Laudo, sujeito às premissas e assunções nele declaradas, pretende oferecer uma visão da 

capacidade financeira das Recuperandas no âmbito do PRJ, de modo a permitir a avaliação da 

sustentabilidade e exequibilidade da continuação das operações das Recuperandas. 

 

2 - LIMITAÇÕES DE RESPOSNSABILIDADES 

 

De acordo com a Lei nº 11.101/05, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária, este Laudo avalia a viabilidadeeconômico-financeira das 

Recuperandas, no âmbito do PRJ, com certas cláusulas de limitações. Portanto, este Laudo, suas 

conclusões, bem como seus apêndices e anexos, não devem ser interpretados, ou utilizados, sem 

levar em consideração tais cláusulas. 

 

Este Laudo, bem como as opiniões e conclusões nele contidas, foram realizados para o Grupo Santa 

Edwiges no contexto do seu PRJ.  Qualquer usuário e/ou receptor deste Laudo deve estar ciente 

das condições, premissas e assunções que nortearam a sua elaboração, das situações de mercado 

e econômicas do Brasil, assim como ao segmento econômico no qual as Empresas estão inseridas.  

 

As diferenças entre o conteúdo deste Laudo e o de documentos que tenham o mesmo objeto deste 

trabalho se devem exclusivamente à utilização de distintas fontes de informação e a aplicação de 

diferentes metodologias de tratamento de dados. A mcm não tem qualquer responsabilidade por 

tais eventuais diferenças. 

 

As considerações apresentadas neste Laudo são práticas comuns em estudos desta natureza, as 

quais acreditamos ter conhecimento e experiência. 

 

3 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A história das Recuperandas remonta à década de 1960, quando os irmãos Ismael Moreira da Silva 

e Jardel Moreira da Silva resolveram investir no setor de transporte na Cidade de Barra do Piraí/RJ, 

fundando a primeira componente do Grupo, a sociedade Santo Antônio, com uma frota inicial de 

07 (sete) veículos. 
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Nos anos que se sucederam, com o objetivo de acompanhar o crescimento populacional e 

estrutural da região, houve a incorporação de linhas, a aquisição de novos veículos, imóveis e 

pequenas sociedades do segmento, dentre elas, a Santa Luzia e a J.C. Guimarães Transportes, 

passando as Recuperandas a interligar diversos bairros e o Município de Barra do Piraí à duas 

importantes cidades: Valença e Vassouras. 

 

Com o aumento exponencial do setor, as Recuperandas decidiram ampliar a sua estrutura 

operacional, investindo em um novo local de sede para guarda e manutenção dos veículos, na 

modernização e no aumento da frota, assim como na capacitação de funcionários e colaboradores, 

buscando aumentar o nível de eficiência do Grupo e o aperfeiçoamento do serviço prestado para 

garantir o maior acesso e conforto à população. 

 

No ano de 2011, houve mais um importante marco na história das Recuperandas, com a criação da 

Santa Edwiges para atender o Município com serviço de fretamento particular, que, em 2018, ainda 

foi ampliado para o serviço de transporte escolar da região, após a empresa se consagrar vitoriosa 

no processo licitatório realizado pela Prefeitura de Barra do Piraí/RJ. 

 

Todos esses movimentos fizeram com que o Grupo Santa Edwiges assumisse um papel de absoluta 

referência e destaque no segmento de transporte da região, sendo hoje umas das mais tradicionais 

empresas de ônibus da Cidade de Barra do Piraí/RJ, desenvolvendo um serviço essencial e 

desempenhando relevante papel econômico e social. 

 

Apesar da crise econômico-financeira momentaneamente enfrentada, as Recuperandas cumprem 

papel fundamental na sociedade enquanto geradora de benefícios econômicos e sociais, tratando-

se de um importante grupo econômico que exerce atividade essencial de transporte à população 

da região sul fluminense, principalmente na Cidade de Barra do Piraí, sendo certo que, superada a 

momentânea crise estrutural vivenciada, certamente, retornará à sua época áurea. 

 

A despeito da trajetória de sucesso do Grupo Santa Edwiges ao longo de quase seis décadas, alguns 

acontecimentos, totalmente fortuitos, imprevisíveis, inevitáveis e alheios à sua vontade, 

conduziram as Recuperandas para o atual momento de crise, conforme exposto na inicial de seu 

pedido de recuperação judicial e brevemente reproduzido a seguir. 

 

Em linhas gerais, é de conhecimento público que o setor de transporte coletivo urbano vem 

sofrendo, em sua integralidade, os efeitos de uma crise sistêmica decorrente de anos de descaso 

do Poder Público. A falta de investimento no setor, acompanhada do congelamento tarifário por 

mais de 5 (cinco) anos, agravou a situação de todas as empresas do segmento, que, desde 2015, já 

enfrentavam período de recessão e de instabilidade econômica.  

 

A crise que se instalou no Brasil naquele ano aumentou o índice de desemprego e, 

consequentemente, de passageiros circulantes, afetando diretamente o setor de transporte 

público. No ano de 2016, a Cidade de Barra do Piraí/RJ atingiu o ápice de recessão econômica, o 

que foi agravado em 2020 com a Crise Humanitária e Sanitária que se instalou no mundo. 
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A Pandemia do Covid-19 provocou a queda abrupta e repentina da demanda de passageiros 

circulantes, em razão das medidas de distanciamento social e de restrição de circulação de pessoas, 

o que impactou bruscamente em seu faturamento. Durante a pandemia, por exemplo, o Grupo 

Santa Edwiges sofreu uma redução na demanda de passageiros de quase 50%, o que, em números, 

representa aproximadamente 2.000.000 de pessoas, e que, até hoje, não retomou ao seu patamar 

original. 

 

No âmbito nacional, a situação foi ainda mais periclitante. Segundo levantamento feito pela NTU - 

Associação Nacional das Empresas de Transporte Urbanos, até maio de 2022, houve 55 casos de 

interrupção da prestação do serviço por operadoras ou consórcios em todo o país, com um acúmulo 

de prejuízo total do setor de transporte público urbano de quase R$ 28.000.000.000,00 .  

 

Embora haja expectativa de retomada do setor, não há dúvidas de que os efeitos gerados por esta 

Crise Humanitária e Sanitária causaram hemorragias financeiras difíceis de serem estancadas a 

curto prazo e que somente serão sanadas através de uma remodelagem do endividamento e da 

estrutura de capital de inúmeras companhias do segmento. 

 

Somada a vertiginosa queda no número de passageiros, houve o crescimento inversamente 

proporcional dos insumos. A alta do preço do petróleo no âmbito internacional e nacional agravou 

sobremaneira a já combalida situação econômico-financeira do setor. No ano de 2021, foi possível 

perceber um aumento de aproximadamente 60% no preço do petróleo no mercado internacional . 

Em fevereiro de 2022, a guerra entre Rússia e Ucrânia foi deflagrada oficialmente , impulsionando 

significativamente o preço do barril que iniciou 2022 a US$ 76, tendo alcançado o valor de US$ 128 

em junho deste ano : 

 

Com a alta do preço do barril do petróleo e a flutuação do câmbio nacional , a comercialização de 

combustível no Brasil passou a ser realizada com preços cada vez mais altos. O litro do óleo diesel, 

principal matéria prima utilizada pelas Recuperandas para abastecimentos dos veículos, subiu mês 

a mês, com o Município de Barra do Piraí/RJ disputando o ranking entre os valores mais altos de 

combustível comercializados na região, chegando, em junho de 2022, a R$ 7,98, mais que o dobro 

do preço médio de R$ 3,69 que custava em janeiro de 2021, conforme apontado em pesquisa 

realizada pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) no mesmo período . 

 

Tudo isto, aliado ao déficit das contas causado pela Pandemia do Covid-19, intensificou a crise 

financeira das Recuperandas, pois o preço do óleo diesel influencia diretamente na operação, 

correspondendo a cerca de 33,7% do custo operacional das empresas do segmento. Em números, 

esse aumento desgovernado e imprevisível do diesel corresponde a um incremento operacional de 

custos de aproximadamente 40% acima da previsão orçamentária do Grupo Santa Edwiges, que 

ostenta um consumo de aproximadamente 50.000 litros do combustível por mês. 

 

Não se pode desconsiderar que a alta do preço do petróleo ainda causa um efeito cascata nos 

preços de absolutamente todos os insumos dele derivados, como, por exemplo, peças, pneus e 
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acessórios, o que vem gerando uma crise nunca vista, principalmente no segmento de transporte, 

que depende dessa matéria prima para a sua regular operação.  

 

O que se percebe, portanto, é que o agravamento da condição econômico-financeira das 

Recuperandas com enorme passivo para administrar, a instabilidade do setor e o aumento 

exponencial da taxa inflacionária e do preço dos insumos, resultaram na necessidade de se 

desenvolver um plano de reestruturação, incluindo a sua reorganização financeira e operacional 

por meio da recuperação judicial no intuito de preservar o negócio, os postos de trabalho e 

possibilitar a superação da crise de liquidez momentaneamente experimentada. 

 

4 – RESTRUTURAÇÃO DO GRUPO SANTA EDWIGES 

 

Em 17 de abril de 2023, com o objetivo de equilíbrio financeiro e estagnação da crise, o Grupo Santa 

Edwiges entrou com seu pedido de recuperação judicial, conforme o art. 51 da Lei nº 11.101/05, 

autuado sob nº 0801884-08.2023.8.19.0006 e distribuído para a 1ª Vara Cível da Comarca de Barra 

do Piraí/RJ, cujo processamento do deferimento se deu  em 03 de maio de 2023. 

 

No mesmo ato, o Juízo da Recuperação nomeou Carlos Magno e Medeiros Sociedade de Advogados 

como Administração Judicial, representado pela Dra. Jamille Medeiros de Souza, OAB/RJ: 166.261. 

A Lista de Credores apresentada pelo Grupo alcançou R$ 33.648.373,49, divididos conforme tabela 

abaixo. 

 

CREDORES VALORES EM REIAS 

CLASSE I – CREDORES TRABALHISTAS 5.481.849,10 

CLASSE II – CREDORES COM GARANTIA REAL 0,00 

CLASSE III – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 27.855.982,28 

CLASSE IV – CREDORES MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 373.542,11 

TOTAL 33.648.373,49 

 

Os meios que servirão de base para a reestruturação das Recuperandas se concentram em medidas 

já adotadas e em desenvolvimento através da restruturação administrativa e operacional em curso. 

Não sendo estes suficientes para a reversão do estado de crise, tornou-se necessária a 

reestruturação do passivo, com a alteração das condições originais e dilatação dos prazos de 

pagamentos conforme descrito no capitulo 5 do PRJ do Grupo. 

 

5 – PLANO DE PAGAMENTO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO 

 

O passivo tributário das Recuperandas compõe as dívidas de origem tributária federal e estadual. 
Consoante da necessidade de regurariedade fiscal, o Grupo protocolou em 23 de maio de 2023 
junto a Receita Federal do Brasil pedidos de transações individuais para cada Empresa a fim de 
regularizar o seu passivo junto aos órgãos competentes mediante alongamento e parcelamento 
dos tributos devidos. 
 
Assim, a dívida tributária obedecerá as conformidades do fluxo de caixa disponível para seu 
pagamento, bem como as prerrogativas legais para o parcelamento do respectivo passivo. 

Num. 66980608 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAYSA PEREIRA DE MORAES - 10/07/2023 20:53:31
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23071020533182500000063827190
Número do documento: 23071020533182500000063827190



  

8 
 

 
6 - METODOLOGIA UTILIZADA NA PROJEÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A projeção do resultado econômico-financeiro das Empresas, apresentado neste documento, foi 

construído através da simulação da expectativa de desempenho futuro ao qual o Grupo visa 

alcançar, tomando como base nas premissas operacionais e financeiras definidas.  

 

As informações gerenciais disponibilizadas pela Empresas foram coletadas e tratadas com a 

finalidade de projetar o resultado econômico e o fluxo de caixa ao longo dos anos contemplando 

os desembolsos para pagamento de passivos de acordo com a proposta apresentada no Plano. 

Desta forma, este Laudo tem como objetivo mensurar a viabilidade de cumprimento das 

condições propostas pelas Recuperandas. 

 

A elaboração deste documento contou com o auxílio de uma ferramenta construída 

especificamente para criação do cenário apresentado, através da modelagem de dados em 

planilhas eletrônicas. O desenvolvimento das projeções em planilhas eletrônicas foi realizado com 

alto grau de detalhamento, atribuindo confiabilidade e segurança aos resultados.  

 

As projeções não contemplam o efeito inflacionário ao longo do período projetado, esta premissa 
é utilizada devido à imprevisibilidade do mercado e das políticas econômicas ao longo do período 
prospectivo.  
 
Assim, para as projeções considerou-se os preços de venda e os gastos em geral a valores atuais, 

pressupondo que o efeito inflacionário inerente à atividade e incidente sobre os custos e despesas 

ao longo do tempo sejam ajustados com o ganho de eficiência interna ou com repasse no preço 

de venda quando necessário, preservando assim as margens projetadas ao longo do período. 

 

A projeção é demonstrada de forma anual, compreendendo o período de 15 anos a contar do 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial, ou seja, nos demonstrativos a denominação 

“Ano” não compreende o ano calendário (Janeiro-Dezembro), sendo a correta interpretação a 

contagem iniciando no mês do deferimento do pedido de recuperação e findando no décimo 

segundo mês posterior. 

 

7 – PREMISSAS UTILIZADAS NA PROJEÇÃO 

 

A definição das premissas teve como embasamento os demonstrativos contábeis e indicadores 
gerenciais disponibilizados pela Grupo, bem como consenso obtido em reuniões com a diretoria, 
gerentes e responsáveis pelas áreas. Também foi analisado o cenário econômico, o mercado de 
atuação da empresa, levando em consideração as perspectivas futuras e a reestruturação 
organizacional proposta pela Recuperanda. 
 
Com intuito de embasar a projeção de resultado econômico e de fluxo de caixa, segue abaixo as 
premissas consideradas nas projeções econômicas e financeiras. 
 
 Receita Bruta 

A receita do grupo vem basicamento de dois segmentos, transporte de passageiros urbanos,   
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transporte escolar. O transporte de passageiros intermunicipal esta temporariamente 

paralisado. 

 

 
 

Ao longo dos últimos 7 anos o Grupo vem perdendo, em média 10% no volume de passageiros 

transportados, este cenário começou a mudar no ano de 2021, após o pico de queda pós 

pandemia. Para os anos seguintes foi projetado uma curva de crescimento até estabilizarmos em 

2025 com um carregamento equivalente a 90% do volume transportado em 2019. Conforme 

demonstrado no gráfico abaixo: 

 
 

 
 

Esta curva de carregamento levará  as empresas a um faturamento superior ao período anterior a 

pandemia uma vez que em 2021 a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí implementou um 

pagamanto complementar a tarifa (subsídio) pago as empresas. Conforme demonstrado abaixo. 
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Deduções Sobre a Receita Bruta 

As empresas de transportes, por exercerem atividades sujeitas à contribuição substitutiva 

prevista no artigo 8º da Lei 12.546/2011 e outras atividades não submetidas ao regime de 

substituição, devem recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de     

pagamento prevista no artigo 22, incisos I e III, da Lei 8.212/1991, que estipula uma alíquota de 

2% sobre o faturamento. 

 

Segundo a Lei 12.860/2013, ficaram reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS  incidentes 

sobre a receita decorrente da prestação de serviços regulares de transporte coletivo municipal 

rodoviário. 

 

Custos de Transportes de Passageiros 

Os Custos com transporte de passageiros, representam 87% dos custos operacionais 

majoritariamente constituído de pessoal, combustível, pneus, peças, depreciação de demais 

insumos diretos a prestação de serviços. No gráfico abaixo demonstra a distribuição dos custos 

com veículos projetados. 

 

 
 

Despesas Administrativas 

Nesta conta estão projetadas as despesas com pessoal, insumos de escritório e demais despesas 

que não estão diretamente relacionadas com o transporte de passageiros. 

 

Outras Receitas e Despesas 

Estas despesas representam o resultado líquido entre outras receitas não operacionais, resultado 

com vendas de ativos e outras despesas não operacionais como multas, despesas jurídicas com 

pagamentos de ações e provisões de perdas futuras. 

 

Resultado Financeiro 

Resultado líquido das receitas e despesas financeiras. Esta conta reflete basicamente as despesas 

com juros de empréstimos e financiamentos de veículos e demais despesas financeiras. 

 

Imposto de Renda e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

São calculados com base no resultado do exercício, ajustado ao lucro real pelas adições e 
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exclusões previstas na legislação fiscal vigente e alíquotas em vigor. 

 

A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de 

renda é computado sobre o lucro tributável na alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% 

para os lucros que excederem R$ 240 mil no período de 12 meses, enquanto que contribuição 

social é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável reconhecido pelo regime de 

competência.  

 

Demonstrações financeiras e projeção do resultado e fluxo de caixa 

Segue abaixo demostrações financeiras de 2021 e 2022 e a projeção de resultado e fluxo de caixa 

esperados para os próximos 10 exercícios até o ano de 2033. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO E FLUXO DE CAIXA PROJETADOS 15 ANOS 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ( R$) Ano 01 Ano 02 Ano 03 Ano 04 Ano 05 Ano 06 Ano 07 Ano 08 Ano 09 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15
RECEITA BRUTA 13.949.372   14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719  14.366.719 14.366.719 14.366.719 14.366.719 

DEDUÇÃO SOBRE A RECEITA (370.600)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)       (378.947)      (378.947)      (378.947)      (378.947)      

RECEITA LIQUIDA 13.578.771   13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771  13.987.771 13.987.771 13.987.771 13.987.771 

CUSTO OPERACIONAL (10.029.518)  (9.976.518)   (9.928.818)   (9.885.888)   (9.847.251)   (9.812.477)   (9.781.181)   (9.753.015)   (9.727.665)   (9.704.850)   (9.684.317)   (9.665.837)  (9.649.205)  (9.634.236)  (9.620.765)  

CUSTO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS (9.499.518)    (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)   (9.499.518)  (9.499.518)  (9.499.518)  (9.499.518)  

CUSTO COM DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO (530.000)       (477.000)       (429.300)       (386.370)       (347.733)       (312.960)       (281.664)       (253.497)       (228.148)       (205.333)       (184.800)       (166.320)      (149.688)      (134.719)      (121.247)      

LUCRO OPERACIONAL 3.549.254     4.011.254     4.058.954     4.101.884     4.140.521     4.175.294     4.206.590     4.234.756     4.260.106     4.282.921     4.303.454     4.321.934    4.338.566    4.353.535    4.367.007    

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (1.461.204)    (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)   (1.466.602)  (1.466.602)  (1.466.602)  (1.466.602)  

EBIT 2.088.050     2.544.651     2.592.351     2.635.281     2.673.918     2.708.692     2.739.988     2.768.154     2.793.504     2.816.319     2.836.852     2.855.332    2.871.964    2.886.933    2.900.404    

RESULTADO FINANCEIRO (28.200)          (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)        (28.200)        (28.200)        (28.200)        

LUCRO ANTES IRR & CSLL 2.059.850     2.516.451     2.564.151     2.607.081     2.645.718     2.680.492     2.711.788     2.739.954     2.765.304     2.788.119     2.808.652     2.827.132    2.843.764    2.858.733    2.872.204    

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (556.159)       (679.442)       (692.321)       (703.912)       (714.344)       (723.733)       (732.183)       (739.788)       (746.632)       (752.792)       (758.336)       (763.326)      (767.816)      (771.858)      (775.495)      

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERÍCIO 1.503.690     1.837.010     1.871.831     1.903.169     1.931.374     1.956.759     1.979.605     2.000.166     2.018.672     2.035.327     2.050.316     2.063.806    2.075.948    2.086.875    2.096.709    

 FLUXO DE CAIXA (R$) 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037
 (=) EBITDA 2.618.050     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651     3.021.651    3.021.651    3.021.651    3.021.651    

 (-) IMPOSTO RENDA / CONTRIB.SOCIAL (556.159)       (679.442)       (692.321)       (703.912)       (714.344)       (723.733)       (732.183)       (739.788)       (746.632)       (752.792)       (758.336)       (763.326)      (767.816)      (771.858)      (775.495)      

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS (28.200)          (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)         (28.200)        (28.200)        (28.200)        (28.200)        

 (+-) VARIAÇÃO CAPITAL DE GIRO          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000          125.000         125.000         125.000         125.001         125.002 

 (=) GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 2.158.690     2.439.010     2.426.131     2.414.539     2.404.107     2.394.719     2.386.269     2.378.664     2.371.819     2.365.659     2.360.115     2.355.126    2.350.635    2.346.595    2.342.958    

 (-) ACORDOS TRABALHISTAS 

 (+) EMPRÉSTIMOS 

 (-) AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                -                -                -                

 (=) GERAÇÃO DE CAIXA CORRENTE 2.158.690     2.439.010     2.426.131     2.414.539     2.404.107     2.394.719     2.386.269     2.378.664     2.371.819     2.365.659     2.360.115     2.355.126    2.350.635    2.346.595    2.342.958    

 (-) NOVOS INVESTIMENTOS 

 (+) VENDA DE ATIVO IMOBILIZADO 

 (=) FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO 2.158.690     2.439.010     2.426.131     2.414.539     2.404.107     2.394.719     2.386.269     2.378.664     2.371.819     2.365.659     2.360.115     2.355.126    2.350.635    2.346.595    2.342.958    

PAGAMENTOS REC. JUDICIAL

(-) CLASSE I (1.166.095)    

(-) CLASSE III (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)       (801.305)      (801.305)      (801.305)      (801.305)      

(-) CLASSE IV (243.832)       

(-) PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO (560.369)       (1.389.420)   (1.783.206)   (1.860.386)   (1.860.386)   (881.289)       (685.470)       (685.470)       (685.470)       (685.470)       (114.245)       

 (=) SALDO FINAL DE CAIXA 188.394         248.284        (158.381)       (247.151)       (257.583)       712.124        899.494        891.889        885.044        878.884        1.444.565     1.553.821    1.549.330    1.545.290    1.541.653    

SALDO ACUMULADO DE CAIXA 188.394         436.678        278.298        31.146          (226.437)       485.688        1.385.181     2.277.070     3.162.115     4.040.999     5.485.564     7.039.385    8.588.716    10.134.005 11.675.659 
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8 – CONCLUSÃO 

 

O Plano de Recuperação Judicial proposto atende aos princípios da Lei de Falência Recuperação Judicial (Lei 
nº 11.101/05 – alterada pela lei 14.112/2020), garantindo os meios necessários para a continuidade e a 
recuperação econômica e financeira do Grupo Santa Edwiges.  
 
As projeções foram realizadas com base nas premissas apresentadas (tópico 7 ) e no Plano de Recuperação 
Judicial, para demonstrar a viabilidade econômica e financeira das Recuperandas. No entanto, deve-se 
observar que para o sucesso e concretização das projeções, os seguintes requisitos devem ser atendidos: as 
condições propostas no Plano de Recuperação Judicial deverão ser aprovadas pelos credores em sede 
assemblear, e as premissas elencadas neste documento deverão ser cumpridas por todos os envolvidos. 
 
Baseado nas projeções descritas neste documento e, concomitantemente cao know-how das Recuperandas 
e as medidas propostas no PRJ, fica evidenciadA a possibilidade de reestruturação e continuidade do Grupo 
como fonte geradora de riquezas, tributos, renda e emprego.  
 
O parecer técnico desenvolvido na elaboração deste Laudo de Viabilidade Econômico e Financeiro deu-se 
através da modelagem das projeções financeiras, embasadas nas informações e premissas fornecidas pelas 
Recuperandas. Como resultado da modelagem, apontou-se o indicativo de potencial de geração de caixa e 
consequentemente a capacidade de amortização da dívida, nos prazos propostos.  
 
Importante destacar que este estudo se fundamentou na análise dos resultados projetados para as 
Recuperandas, contendo estimativas, que envolvem riscos e incertezas quanto à sua realização, no que tange 
à fatores externos, fortuitos e imprevisíveis.  
 
Contudo, as projeções foram realizadas para os próximos 15 (quinze) anos, de acordo com as informações 
das Recuperandas e das expectativas em relação ao comportamento de mercado, preços, estrutura de custos 
e valores do passivo inscritos no processo. Assim, as mudanças na conjuntura econômica nacional, bem como 
o comportamento das proposições consideradas poderão destoar os resultados apresentados neste Laudo.  
 
Tendo em vista o exposto neste trabalho, as premissas e estratégias adotadas, bem como o plano de 
pagamento aos credores, é possível concluir que as Recuperandas possuem capacidade de saldar com suas 
obrigações nos prazos e condições estabelecidas, sendo uma empresa viável, passível de recuperação e de 
perpetuidade do negócio. Para isto é fundamental a manutenção dos contratos atuais, sejam os de 
transporte municipal e intermunicipal de passageiros, bem como o transporte escolar como fonte de recitas. 
 

Rio de janeiro, 03 de julho de 2023 

 
 
 
 

mcm Corporate Finance 

Marcelo Couto Moyses 
CORECON 2331 
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04/09/2023

Número: 0801884-08.2023.8.19.0006 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Barra do Piraí 
 Última distribuição : 25/04/2023 

 Valor da causa: R$ 33.648.373,49 

 Assuntos: Concurso de Credores 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VIACAO SANTO ANTONIO E TURISMO LTDA

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

VIACAO SANTA LUZIA E TURISMO LTDA (REQUERENTE) FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

J. C. GUIMARAES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

VIACAO SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA - EPP

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

CREDORES (REQUERIDO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

66980
609
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ANEXO II 
Laudo de Avaliação dos Bens e Ativos 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO  

ÔNIBUS E VEÍCULOS DE APOIO 
 

 

 

 

RESUMO DE VALORES OBTIDOS NESTE LAUDO 

SOLICITANTE GRUPO SANTA EDWIGES 

OBJETO AVALIAÇÃO 29 ônibus e veículos de apoio 

LOCAL BARRA DO PIRAI - RJ 

DATA 26/06/2023 

VALOR AVALIAÇÃO R$ 4.848.907,00 

VALOR LIQUIDEZ FORÇADA R$ 3.151,789,55 
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1 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Tem o presente trabalho o objetivo apresentar valores de avaliação para os bens mencionados, ou seja, 29 
ônibus urbanos e veículos de apoio. 

 

2 - METODOLOGIA/CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Foram adotados, como prática de avaliação, o Método Comparativo Direto (Norma NBR 14653-5) com 
levantamento de valores de veículos conforme pesquisa de mercado através da Tabela1 e aplicada a 
depreciação pelo Fator de Oferta, conforme a norma. 

 

3 - LOCALIZAÇÃO 

A Empresa está localizada à Av. Vereador Chequer Elias, nº 1.851, Vila Helena, Barra do Pirai – RJ. 

 

4 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS BENS 

21 ônibus de transporte urbano marca Mercedes Benz, 8 ônibus de transporte urbano marca Volkswagem de 
modelos e anos diversos e veículos de apoio diversos discriminados no decorrer deste laudo. 
 

5 - AVALIAÇÃO 

À seguir, tabela resumo com os bens avaliados e nos anexos serão apresentadas as descrições bem como os 
valores e cálculos para a avaliação. 

 

 

 

 

 
 

RELAÇÃO FROTA PRÓPRIA

EMPRESA MARCA ANO FRAB MODELO MODELO CARROCERIA QUANTIDADE

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2008 2008 OF 1418 INDUSCAR APACHE 1

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2009 2009 OF 1418 INDUSCAR APACHE 1

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2011 OF 1418 INDUSCAR APACHE 1

STO ANTONIO MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 INDUSCAR APACHE 5

STA LUZIA VOLKSWAGEM 2014 2014 OF 1519 MARCOPOLO TORINO 1

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE 6

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO 6

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO 1

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2012 2012 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO 1

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2013 2014 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO 1

STA EDWIGES VOLKSWAGEM 2007 2007 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO 2

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO 3

29

RELAÇÃO VEÍCULOS APOIO

EMPRESA MARCA ANO FRAB MODELO MODELO QUANTIDADE

STO ANTONIO FORD 2005 2005 ECOSPORT XLT1.6 FLEX 1

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 2007 2008 VW / GOL 1.0 1

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 1996 1997 VW GOL PLUS MI 1

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2007 2008 VW POLO SEDAN 1.6 1

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 2007 2008 VW SAVEIRO 1.6 1

5
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7 - CONCLUSÃO 

Concluímos, que o valor total dos veículos acima citados, conforme levantamentos junto ao mercado de usados 
mediante a Tabela Molicar, é: 

 Avaliação Tabela Molicar - R$ 4.848.907,00 (quaro milhões oitocentos e quarenta e oito mil e novecentos e 
sete reais) 

Liquidez Forçada - R$ 3.089.779,00 (três milhões oitenta e nove mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 

Conforme demonstrado no ANEXO I deste documento. 

 

TABELA RESUMO - AVALIAÇÃO DOS VEÍCULOS 

8 - OBSERVAÇÕES 

Observações gerais, depreciações e cálculos de avaliação, foram considerados os seguintes aspectos: 

a. Laudo, com vistoria in loco; 

b. Ônibus são urbanos e operam na cidade do Barra do Pirai e adjacências; 

c. A empresa possui oficina própria para a manutenção de sua frota; 

d. Avaliações mediante o levantamento de valores conforme a Tabela Molicar; 

e. Taxa de liquidação forçada aplicada considerado índice praticado pelo mercado; 

 

9 - DECLARAÇÕES 

a. Declaramos a total isenção ou qualquer tendência comercial sobre o produto avaliando; 

b. Não nos responsabilizamos por informações oriundas de terceiros, opiniões e estimativas na elaboração 
destas análises, pois os valores aqui apresentados baseiam-se nos pressupostos mencionados e válidos 
somente para a finalidade do presente trabalho; 

 

10 - ENCERRAMENTO 

Consta o presente Laudo de 3 folhas e 1 anexo. 

Rio de janeiro, 26 de junho de 2023 

 

 

_______________________ 

mcm Corporate Finance. 

Marcelo Couto Moyses 

CORECON-RJ 23.731  
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ANEXO I 

TABELA DE AVALIAÇÃO 
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RELAÇÃO FROTA PRÓPRIA

EMPRESA MARCA ANO FRAB MODELO MODELO CARROCERIA PLACA RENAVAN FUNÇÃO TABELA MOLICAR LIQUIDAÇÃO FORÇADA

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2008 2008 OF 1418 INDUSCAR APACHE KNS9E43 00984972480 ESCOLAR 69.750,00                          45.337,50                       

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2009 2009 OF 1418 INDUSCAR APACHE LUN2J01 00147072190 ESCOLAR 76.950,00                          50.017,50                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2011 OF 1418 INDUSCAR APACHE KXN6375 00308029550 URBANO 98.820,00                          64.233,00                       

STO ANTONIO MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 INDUSCAR APACHE LQG6H22 00463475364 ESCOLAR 164.580,00                        106.977,00                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 MARCOPOLO VOLARE CUE2F98 00372010415 URBANO 164.580,00                        106.977,00                    

STA LUZIA MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 INDUSCAR APACHE LQG6G68 00463428625 URBANO 164.580,00                        106.977,00                    

STA LUZIA MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 INDUSCAR APACHE KOS5G32 00463448685 URBANO 164.580,00                        106.977,00                    

STA LUZIA MERCEDES BENZ 2011 2012 OF 1519 INDUSCAR APACHE KOS5G47 00463465512 URBANO 164.580,00                        106.977,00                    

STA LUZIA VOLKSWAGEM 2014 2014 OF 1519 MARCOPOLO TORINO KWM8804 01019532103 URBANO 227.937,00                        148.159,05                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE FQX1E42 01052631417 SUCATA 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE FMB4F14 01052632472 URBANO 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE FVU1I13 01052630623 URBANO 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE PPY1D42 01052631344 URBANO 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE FYK7H41 01052631840 URBANO 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2015 2015 OF 1519 INDUSCAR APACHE EZF8I31 01052630470 URBANO 238.755,00                        155.190,75                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUK3H66 01135096934 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUH3J99 01014724063 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUI6A29 01013913857 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUJ2B29 0155106402 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUI4B77 01014724381 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STA EDWIGES MERCEDES BENZ 2014 2014 OF 1721 MARCOPOLO TORINO PUG6C20 01014028091 URBANO 203.770,00                        132.450,50                    

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO LQH7357 00467833060 URBANO 84.000,00                          54.600,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2012 2012 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO LQT9273 00538893095 URBANO 95.000,00                          61.750,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2013 2014 VW 15.190 NEOBUS SPECTRO KPW9990 00997042176 URBANO 145.000,00                        94.250,00                       

STA EDWIGES VOLKSWAGEM 2007 2007 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO LKK2J38 00923657479 ESCOLAR 65.000,00                          42.250,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2007 2007 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO LPA2A04 00923658173 ESCOLAR 65.000,00                          42.250,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO LQH6452 00467319677 URBANO 116.000,00                        75.400,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO KOU4389 00467321540 URBANO 116.000,00                        75.400,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2011 2012 VW 17.230 MARCOPOLO TORINO KPM90176 00467197105 URBANO 116.000,00                        75.400,00                       

TOTAL 4.753.507,00                    3.089.779,55                 

RELAÇÃO FROTA APOIO

EMPRESA MARCA ANO FRAB MODELO MODELO PLACA RENAVAN FUNÇÃO TABELA MOLICAR LIQUIDAÇÃO FORÇADA

STO ANTONIO FORD 2005 2005 ECOSPORT XLT1.6 FLEX KUL9844 00870805134 APOIO 26.000,00                          16.900,00                       

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 2007 2008 VW / GOL 1.0 LPK6851 00957142919 APOIO 21.900,00                          14.235,00                       

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 1996 1997 VW GOL PLUS MI KMI3668 00671397761 APOIO 15.500,00                          10.075,00                       

STO ANTONIO VOLKSWAGEM 2007 2008 VW PLO SEDAN 1.6 LKO8412 00951218670 APOIO 22.000,00                          14.300,00                       

JC GUIMARÃES VOLKSWAGEM 2007 2008 VW SAVEIRO 1.6 LPD8236 00958848467 APOIO 10.000,00                          6.500,00                         

TOTAL 95.400,00                          62.010,00                       
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 

 
SOLICITANTE 
GRUPO SANTA EDWIGES 

 
IMÓVEL 
PRÉDIO SEDE SANTA EDWIGES 

 
ÁREA TOTAL 
5.280 m2 

 
 

ÁREA CONSTRUÍDA 
1.608M2 

 

MATRÍCULA MUNICIPAL 23981 
 

ENDEREÇO AVENIDA VEREADOR CHEQUER ELIAS , 
NÚMERO 1777 

 

VILA HELENA 
CIDADE BARRA DO PIRAÍ 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
 

APRESENTAÇÃO 
 

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado, 
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma 
determinada propriedade, podendo esta ser residencial ou 
comercial. Nesta ação, fica garantido ao futuro ou atual 
proprietário, a segurança em uma negociação de compra e venda, a 
perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio bem 
como a condição legítima para uma partilha de herança. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
 

METODOLOGIA UTILIZADA 
 

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE 
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município 
de Vassouras. 
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as 
variáveis: 

 

A) Tamanho total do lote; 
B) Área de Construção; 
C) Vaga de garagem; 
D) Tipo de acabamento; 
E) Ambiente demográfico; 
F) conservação ; 
G) Ambiente social.
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE 

 
 

ITEM IMÓVEL 

 
ÁREA TOTAL 5.280m2 

ÁREA CONSTRUÍDA 1.608m2 

01 SEDE 

02 PÁTIO 

03 PRÉDIO 01 CABINE DE MANUTENÇÃO 

04 PRÉDIO 02 CABINE DE MANUTENÇÃO 

05 CABINE LAVADOR INDIVIDUAL 

06 ALMOXARIFADO 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
DISCRMINAÇÃO 

 

IMÓVEL 01 

PRÉDIO - SEDE 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

TÉRREO  

 • 04 Salas de Escritório 
 • 01 Recepção aberta 
 • Escada de acesso ao 01º Andar 

 • Corredor de Transeunte 

 
01 ANDAR 

 
• 03 Salas de Escritório 

 • Corredor de Transeuntes 

  
• Conceito Aberto 

02 ANDAR • Área de Churrasqueira 

 • 01 Banheiro Social 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
ACABAMENTO 

 

IMÓVEL 01 

PRÉDIO - SEDE 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

TÉRREO  
• 04 Salas de Escritório 

• 01 Recepção aberta 
• Escada de acesso ao 01º Andar 
• Corredor de Transeunte 

ACABAMENTO 
• 04 Salas de Escritório 

Piso em Madeira, Paredes em alvenaria, com pintura padrão, cobertura em laje padrão, com 

embolso e pintura padrão,m Janela em Alumínio Com alta espessura e vidros canelados, Portas 
em alumínio com alta espessura e vidros canelados 

 

• 01 Recepção aberta 

Piso em cerâmica tipo EPI4 padrão. 

 
• Escada de acesso ao 01º Andar 

Piso em Mármore Branco Padrão 

 
• Corredor de Transeunte 

Piso em cerâmica tipo EPI4 padrão. 
Guarda corpo misto, base inferior em alvenaria, com pintura padrão 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
ACABAMENTO 

 

IMÓVEL 01 

PRÉDIO - SEDE 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

  

01 ANDAR • 03 Salas de Escritório 

• Corredor de Transeuntes 

ACABAMENTO 
 

Piso em Cerâmica, Paredes em alvenaria, com pintura padrão, cobertura em laje padrão, com 
embolso e pintura padrão,m Janela em Alumínio Com alta espessura e vidros canelados, Portas 
em alumínio com alta espessura e vidros canelados. 

 
• Corredor de Transeunte 
Piso em cerâmica tipo EPI4 padrão. 
Guarda corpo misto, base inferior em alvenaria, com pintura padrão 

02 ANDAR  
• Conceito Aberto 
• Área de Churrasqueira 

• 01 Banheiro Social 

ACABAMENTO 
Piso em Cerâmica, Paredes em alvenaria, com pintura padrão, cobertura em telhas galvanizadas 
padrão. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
DISCRMINAÇÃO 

 

IMÓVEL 02 

PÁTIO 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

ÁREA DE MANOBRA 

 
 
 
 

CABINE DE MANUTENÇÃO 01 
 
 
 
 

CABINE DE MANUTENÇÃO 02 

 
 
 
 

CABINE DE LAVAGEM 

 
• Sem cobertura 

• Portão Eletrônico 
• Piso Seco 

 

• Com Cobertura 

• Piso Seco 

• Capacidade para 04 Veículos por vez 

 
 

• Com Cobertura 

• Piso Seco 

• Capacidade para 04 Veículos por vez 

 

• Sem Cobertura 

• Rampa Baixa 

• Capacidade para 01 Veículo por vez 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
ACABAMENTO 

 

IMÓVEL 02 

PÁTIO 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

ÁREA DE MANOBRA • Sem cobertura 

• Portão Eletrônico 

• Piso Seco 

ACABAMENTO 

Pavimento intertravado, com blocos de concreto pré-fabricados, Portão Eletrônico em aço com 

base 100% fechada, e esfera superior em barras em intervaladas. 

CABINE DE MANUTENÇÃO 01 • Com Cobertura 

• Piso Seco 

• Capacidade para 04 Veículos por vez 

ACABAMENTO 

 
Cobertura em telha intertravada de alta gramatura, Paredes com embolso padrão, Pintura tinta 

óleo fazendo o roda meio, e padrão até o teto. 

CABINE DE MANUTENÇÃO 02 • Com Cobertura 

• Piso Seco 
• Capacidade para 04 Veículos por vez 

ACABAMENTO 

Cobertura em telha intertravada de alta gramatura, Paredes com embolso padrão, Pintura tinta 
óleo fazendo o roda meio, e padrão até o teto. 

CABINE LAVADOR INDIVIDUAL • Sem Cobertura 

• Rampa Baixa 

• Capacidade para 01 Veículo por vez 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
ACABAMENTO 

 

IMÓVEL 02 

PÁTIO 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

CABINE LAVADOR INDIVIDUAL • Sem Cobertura 

• Rampa Baixa 

• Capacidade para 01 Veículo por vez 

ACABAMENTO 

 
Piso em concreto. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
DISCRMINAÇÃO 

 

IMÓVEL 03 

PÁTIO 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

ALMOXARIFADO 

 
 
 
 

ABASTECIMENTO 

 
• 04 Salas 

 
 

• Tanque Aéreo sem plataforma 

capacidade para 30.000Litros de DIESEL 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 

DOCUMENTAÇÃO 
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FRENTE DA SEDE – VISTA 01 

FRENTE DA SEDE – VISTA 02 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

IMAGENS DO LOCAL 
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VISTA ÍNTERNA DO PÁTIO 

PRÉDIO 01 – CABINE DE MANUTENÇÃO 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

IMAGENS DO LOCAL 
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PRÉDIO 02 CABINE MANUTENÇÃO 

CABINE LAVADOR INDIVIDUAL 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

IMAGENS DO LOCAL 
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ÁREA DE ABASTECIMENTO 

ALMOXARIFADO 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

IMAGENS DO LOCAL 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 

IMAGENS DO LOCAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VISTA VIA SATÉLITE 
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VALOR MÁXIMO 

R$ 9.677.840,00 

 

VALOR MÉDIO 

R$ 8.798.000,00 

 

VALOR MÍNIMO 

R$ 7.332.000,00 

 

 

 
AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

 

Após o estudo e análise de todas as variáveis obteve-se o 
seguinte resultado: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Bonifácio da Silva 
Corretor de Imóveis 
CRECI | RJ 065656 

IMÓVEL 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 

 
SOLICITANTE 
GRUPO SANTA EDWIGES 

 
 

IMÓVEL 
TERRENO 

 
ÁREA TOTAL 
2.268 m2 

 
ÁREA CONSTRUÍDA 
109M2 

 
MATRÍCULA MUNICIPAL 23973 

 
 

ENDEREÇO Avenida Chequer Elias , Número 1851 
BAIRRO Vila Helena 

 
CIDADE BARRA DO PIRAÍ 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
 

APRESENTAÇÃO 
 

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado, 
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma 
determinada propriedade, podendo esta ser residencial ou 
comercial. Nesta ação, fica garantido ao futuro ou atual 
proprietário, a segurança em uma negociação de compra e venda, a 
perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio bem 
como a condição legítima para uma partilha de herança. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
 

METODOLOGIA UTILIZADA 
 

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE 
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município 
de Vassouras. 
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as 
variáveis: 

 
A) Tamanho total do lote; 
B) Área de Construção; 
C) Vaga de garagem; 
D) Tipo de acabamento; 
E) Ambiente demográfico; 
F) conservação; 
G) Ambiente social.
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE 

 
 

ITEM IMÓVEL 

 
ÁREA TOTAL 2.268m2 

ÁREA CONSTRUÍDA 109m2 

01 PÁTIO 

02 CABINE 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
DISCRMINAÇÃO 

 

IMÓVEL 01 
 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

PÁTIO • Sem cobertura 

CABINE • 01 ocupação 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
ACABAMENTO 

 

IMÓVEL 01 
 

DISCRIMINAÇÃO COMPOSISÃO 

PÁTIO  

ACABAMENTO 
Piso sem acabamento, tipo com solo 100% exposto. 

CABINE • 01 ocupação 

 
ACABAMENTO 

 
Alvenaria padrão. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
 

 

DOCUMENTAÇÃO 
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VISTA VIA SATÉLITE 

VISTA FRONTAL 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 
IMAGENS DO LOCAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Num. 66980609 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: RAYSA PEREIRA DE MORAES - 10/07/2023 20:53:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23071020533204000000063827191
Número do documento: 23071020533204000000063827191



 

 

VALOR MÁXIMO 

R$ 1.100.000,00 

VALOR MÉDIO 

R$ 1.120.000,00 

VALOR MÍNIMO 

R$ 1.400.000,00 

 

 
AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 

 

Após o estudo e análise de todas as variáveis obteve-se o 
seguinte resultado: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Bonifácio da Silva 
Corretor de Imóveis 
CRECI | RJ 065656 

IMÓVEL 
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AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

Marcelo Bonifácio
CRECI|RJ 065656

Num. 66980609 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: RAYSA PEREIRA DE MORAES - 10/07/2023 20:53:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23071020533204000000063827191
Número do documento: 23071020533204000000063827191



SUMÁRIO

01 Solicitante-------------------------------------- 03

02 Apresentação----------------------------------04

03 Metodologia-----------------------------------05

04 Composição do Imóvel----------------------06

05 Avaliação----------------------------------------07
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

SOLICITANTE
GRUPO SANTA EDWIGES

MATRÍCULA MUNICIPAL 42722

IMÓVEL COMERCIAL
TIPO ESTACIONAMENTO + ESCRITÓRIO

CIDADE Barra do Piraí
Endereço Rua Major Eduardo Nogueira de Oliveira ,
201
Bairro Muqueca
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

APRESENTAÇÃO

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado,
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma
determinada propriedade, podendo esta ser residencial ou
comercial. Nesta ação, fica garantido ao futuro ou atual
proprietário, a segurança em uma negociação de compra e venda, a
perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio bem
como a condição legítima para uma partilha de herança.

PÁGINA 04
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

METODOLOGIA UTILIZADA

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município
de Barra do Piraí.
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as
variáveis:

A) Tamanho total do lote;
B) Benfeitorias Existentes;
C) Ambiente demográfico;
D) Potencial de Venda ;
E) Ambiente social
F) Infra Estrtura Cedida pelo Município ao Bairro

PÁGINA 05
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE

# ÁREA COMPOSTA

Ecritório
Estacionamento

Área Total Não informado
Fonte Escritura Registrada

A) Muro de proteção a volta (Lados direito , esquerdo, fundos);
B) Frente com meio muro, composto por portão de passagem para veículos de porte

médio e grande;
C) Solo definido em concreto;
D) Potencial para acomodação de empresas de portes , utilizadoras de Galpões;
E) Disposição externa para entrada e saída de veículos para carga e descarga;
F) Escritório com infraestrutura mediana, pronto para atendimento;
G) Oficina para veículos de grande porte;
H) Cobertura com pé direito alto sem acesso.
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VISTA FRONTAL

AVALIAÇÃO IMÓVEL
IMAGENS DO LOCAL

VISTA VIA SATÉLITE

7
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

AVALIAÇÃO

Após o estudo e análise de todas as variáveis obteve-se o 
seguinte resultado:

VALOR  FINALVALOR MÉDIOVALOR  MÁXIMO

R$ 935.000,00R$ 1.045.000,00R$ 1.260.000,00

Marcelo Bonifácio da Silva
Corretor de Imóveis
CRECI | RJ 065656
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AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

Marcelo Bonifácio
CRECI|RJ 065656
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SUMÁRIO

01 Solicitante-------------------------------------- 03

02 Apresentação-----------------------------------04

03 Metodologia------------------------------------05

04 Avaliação----------------------------------------06
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AVALIAÇÃO MISTA

SOLICITANTE

GRUPO SANTA EDWIGES

IMÓVEIS RESIDENCIAIS

Rua José Nogueira de Oliveira, Número 117,

BAIRRO Muqueca

MATRÍCULA MUNICIPAL 40231

Rua José Nogueira de Oliveira, Número 133

BAIRRO Muqueca

MATRÍCULA MUNICIPAL N/D
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

APRESENTAÇÃO

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado,
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma
determinada propriedade, podendo esta ser residencial ou
comercial. Nesta ação, fica garantido ao futuro ou atual
proprietário, a segurança em uma negociação de compra e venda, a
uma perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio
bem como a condição legítima para uma partilha de herança.
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

METODOLOGIA UTILIZADA

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município
de Barra do Piraí.
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as
variáveis:

A) Tamanho total do lote;
B) Benfeitorias Existentes;
C) Ambiente demográfico;
D) Potencial de Venda ;
E) Ambiente social;
F) Infra Estrutura Cedida pelo Município ao Bairro;
G) Acessórios embutidos na estrutura dos imóveis;
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

Galpão - Garagem

Área Interna coberta com laje pré-
moldada, pé direito alto, piso em 
concreto armado, divido por colunas 
no meio  e laterais. 03 Portões 
eletrônicos. Área externa com piso 
misto , diversificando entre pedra e 
grama.

ENDEREÇO | Rua José Nogueira de Oliveira, 133, 
Muqueca, Barra do Piraí

AVALIAÇÃO MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

R$ 520.000,00 R$ 551.000,00 R$ 582.000,00
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AVALIAÇÃO IMÓVEL RESIDENCIAL

TERRENO – MUQUECA | BARRA DO PIRAÍ

Área estimada de 468m2, sendo 12 metros de frente, e 
39 metros de comprimento. Solo plano, pronto para 
construção, murado a volta, portão de entrada para 
pedestre.

ENDEREÇO | Rua José Dias Nogueira, 117, Muqueca, 
Barra do Piraí

AVALIAÇÃO MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO
R$ 187.000,00 R$ 190.000,00 R$ 201.000,00
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AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
 

Marcelo Bonifácio 
CRECI|RJ 065656 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL 
 

 
SOLICITANTE 
GRUPO SANTA EDWIGES 

 

IMÓVEL 
TERRENO 

 

ÁREA TOTAL 
1.707m2 

 

MATRÍCULA MUNICIPAL 330345 

 
 

ENDEREÇO Avenida Chequer Elias , Número 0 LOTES 42 a 45 
 

BAIRRO Vila Helena 
 

CIDADE BARRA DO PIRAÍ 
 

 

 

 

 

 
 

PÁGINA 03 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL 
 

APRESENTAÇÃO 
 

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado, 
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma 
determinada propriedade, podendo esta ser COMERCIAL ou 
comercial. Nesta ação, fica garantido ao futuro ou atual 
proprietário, a segurança em uma negociação de compra e venda, a 
perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio bem 
como a condição legítima para uma partilha de herança. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL 
 

METODOLOGIA UTILIZADA 
 

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE 
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município 
de Barra do Piraí. 
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as 
variáveis: 

 

A) Tamanho total do lote; 
B) Benfeitorias Existentes; 
C) Ambiente demográfico; 
D) Potencial de Venda ; 
E) Ambiente social; 
F) Infra Estrtura Cedida pelo Município ao Bairro. 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL 
 

COMPOSIÇÃO DA PROPRIEDADE 
 

# TERRENO 
 

LOTES 42, 43, 44 e 45 
 

Área Total 1.707m2 
Fonte Escritura Registrada 

 

A) Muro de proteção a volta ( Lados direito , esquerdo, fundos) 
B) Frente com meio muro, composto por portão de passagem para veículos 

de porte médio e grande. 
C) Solo 100% aproveitável para novas construções 
D) Potencial para acomodação de empresas de diversos portes, utilizadoras de Galpões; 
E) Disposição externa para entada e saída de veículos para carga e descarga; 
F) Escritório com infraestrutura mediana, pronto para atendimento. 
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VISTA VIA SATÉLITE 

VISTA FRONTAL 

AVALIAÇÃO IMÓVEL 
IMAGENS DO LOCAL 
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AVALIAÇÃO IMÓVEL 
IMAGENS DO LOCAL 
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AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL 

 

Após o estudo e análise de todas as variáveis obteve-se o 
seguinte resultado: 

 
 
 
 
 
 
 

VALOR MÁXIMO VALOR MÉDIO VALOR FINAL 

R$ 651.000,00 R$ 620.000,00 R$ 605.000,00 
 
 
 
 
 

Marcelo Bonifácio da Silva 
Corretor de Imóveis 
CRECI | RJ 065656 
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AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

Marcelo Bonifácio
CRECI|RJ 065656
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04 Avaliação----------------------------------------06

Num. 66980609 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: RAYSA PEREIRA DE MORAES - 10/07/2023 20:53:32
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23071020533204000000063827191
Número do documento: 23071020533204000000063827191



AVALIAÇÃO MISTA 

SOLICITANTE

GRUPO SANTA EDWIGES

CNPJ 13.553.578\0001-17

IMÓVEIS  COMERCIAIS

ENDEREÇO Avenida Chequer Elias, Número 0

MATRÍCULA MUNICIPAL 23990

ENDEREÇO Avenida Chequer Elias, Número 0, LOTES D\E

MATRÍCULA MUNICIPAL 348902

ENDEREÇO Estrada Barra do Piraí x Ipiranga, Número 0 LOTE F 

MATRÍCULA MUNICIPAL 13285

BAIRRO Vila Helena

CIDADE       Barra do Piraí
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

APRESENTAÇÃO

A avaliação de um imóvel realizada por profissionais do mercado, 
consiste em precificar através de estudos econômicos, uma 
determinada propriedade, podendo esta ser residencial ou 
comercial. Nesta ação, fica  garantido ao futuro ou atual 
proprietário, a  segurança em uma negociação de compra e venda, a 
perspectiva mais próxima da rentabilidade do seu patrimônio bem 
como a condição legítima para uma partilha de herança.
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

METODOLOGIA UTILIZADA

Na avaliação apresentada, foi adotado o método COMPARATIVO DE 
MERCADO, delimitando-se ao ambiente demográfico do município 
de Barra do Piraí.
Afim de garantir um fidedigno resultado foram utilizadas as 
variáveis:

A) Tamanho total  do lote;
B) Benfeitorias Existentes;
C) Ambiente demográfico;
D) Potencial de Venda ;
E) Ambiente social;
F) Infra Estrutura Cedida pelo Município ao Bairro;
G) Acessórios embutidos na estrutura dos imóveis;
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

ÁREA DE TERRA

MEDIDA                  7.680m2

TOPOGRAFIA         Sem Sinuosidade

SOLO                       Argiloso

POTENCIAL            Imediato a  Edificação

 

OBS.: NÚMERO 0 – VILA HELENA

AVALIAÇÃO MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

R$ 1.300.000,00 R$ 1.560.000,00 R$ 1.870.000,00
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

ÁREA DE TERRA

MEDIDA                  1.230m2

TOPOGRAFIA         Sem Sinuosidade

SOLO                       Argiloso

POTENCIAL            Imediato a  Edificação

 

OBS.: NÚMERO 0 – VILA HELENA
LOTES D/E

AVALIAÇÃO MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

R$ 330.000,00 R$ 363.000,00 R$ 410.000,00
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AVALIAÇÃO IMÓVEL COMERCIAL

ÁREA DE TERRA

MEDIDA                  612m2

TOPOGRAFIA         Sem Sinuosidade

SOLO                       Argiloso

POTENCIAL            Imediato a  Edificação

 

OBS.: NÚMERO 0 – ESTRADA BARRA DO 
PIRAI - IPIRANGA – LOTES F

AVALIAÇÃO MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

R$ 200.000,00 R$ 210.000,00 R$ 215.000,00
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